
Pedido de decisão prejudicial apresentado pela High Court 
of Justice (Chancery Division) (Reino Unido) em 28 de 
junho de 2013 — International Stem Cell Corporation/ 

Comptroller General of Patents 

(Processo C-364/13) 

(2013/C 260/54) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Justice (Chancery Division) 

Partes no processo principal 

Recorrente: International Stem Cell Corporation 

Recorrido: Comptroller General of Patents 

Questão prejudicial 

Os óvulos humanos não fecundados, que foram estimulados 
para efeitos de divisão e desenvolvimento por via de parteno
génese, e que, ao contrário dos óvulos fecundados, só contêm 
células pluripotentes e não são capazes de dar origem a seres 
humanos, estão incluídos na expressão «embriões humanos» 
prevista no artigo 6. o , n. o 2, alínea c), da Diretiva 98/44/CE ( 1 ) 
relativa à proteção jurídica das invenções biotecnológicas? 

( 1 ) Diretiva 98/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de 
julho de 1998, relativa à proteção jurídica das invenções biotecno
lógicas (JO L 213, p. 13). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Corte 
suprema di cassazione (Itália) em 1 de julho de 2013 — 
Profit Investment SIM SpA, em liquidação/Stefano Ossi e 

Commerzbank AG 

(Processo C-366/13) 

(2013/C 260/55) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Corte suprema di cassazione 

Partes no processo principal 

Recorrente: Profit Investment SIM SpA, em liquidação 

Recorridos: Stefano Ossi e Commerzbank AG 

Questões prejudiciais 

1. Pode considerar-se que o critério de conexão previsto no 
artigo 6. o , n. o 1, do Regulamento n. o 44/2001 ( 1 ) se verifica 

quando o objeto da pretensão invocada nos dois processos e 
o título com base no qual são deduzidos os pedidos sejam 
diferentes, sem que entre eles exista uma relação de subor
dinação ou de incompatibilidade logico-jurídica, mas a pro
cedência de um seja potencialmente idónea, de facto, a re
fletir-se na extensão do interesse para cuja proteção o outro 
pedido foi formulado? 

2. Pode considerar-se que o requisito de forma escrita da cláu
sula de extensão de competência prevista no artigo 23. o , n. o 
1, alínea a), do citado regulamento, está preenchido quando 
tal cláusula seja integrada no documento (Information me
morandum) estipulado unilateralmente pelo emitente de um 
empréstimo obrigacionista, com o efeito de tornar aplicável 
a extensão de competência aos litígios que surjam com qual
quer ulterior adquirente das referidas obrigações relativa
mente à validade das mesmas? Ou, pelo contrário, pode 
considerar-se que a inserção da cláusula de extensão no 
documento que regula um empréstimo obrigacionista desti
nado a ter circulação transfronteiriça corresponde a uma 
forma admitida pelos usos do comércio internacional, na 
aceção do referido artigo 23. o , n. o 1, alínea c), do mesmo 
regulamento? 

3. Deve a expressão «matéria contratual» que figura no artigo 
5. o , n. o 1, do referido regulamento ser entendida no sentido 
de que se refere unicamente aos litígios em que se pretenda 
invocar em juízo o vínculo jurídico decorrente do contrato, e 
aos litígios estreitamente dependentes desse mesmo vínculo 
ou de que é extensiva também aos litígios nos quais a parte 
demandante, ao invés de invocar o contrato, nega a existên
cia de um vínculo contratual juridicamente válido e pretende 
obter a devolução do que foi pago com base num título que, 
no seu entender, não tem valor jurídico? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de dezembro de 
2000, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à exe
cução de decisões em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Commis
sione tributaria provinciale di Roma (Itália) em 1 de julho 

de 2013 — Pier Paolo Fabretti/Agenzia delle Entrate 

(Processo C-367/13) 

(2013/C 260/56) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione tributaria provinciale di Roma 

Partes no processo principal 

Recorrente: Pier Paolo Fabretti
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Recorrida: Agenzia delle Entrate — Direzione Provinciale I di 
Roma — Ufficio Controlli 

Questão prejudicial 

A sujeição a obrigações de declarações fiscal e tributárias dos 
prémios obtidos em casas de jogo de Estados-Membros da 
União Europeia por pessoas residentes em Itália, como previsto 
no artigo 67. o , alínea d), do DPR n. o 917 de 22.12.1986 
(TUIR), é contrária ao artigo 49. o do Tratado CE, ou deve 
considerar-se justificada por razões de ordem pública, de segu
rança pública ou de saúde pública, na aceção do artigo 46. o do 
Tratado CE? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank 
Oost-Brabant 's-Hertogenbosch (Países Baixos) em 1 de 
julho de 2013 — Processo penal contra N. F. Gielen e o. 

(Processo C-369/13) 

(2013/C 260/57) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank Oost-Brabant 's-Hertogenbosch 

Arguidos no processo principal 

N. F. Gielen, M. M. J. Geerings, F. A. C. Pruijmboom, A. A. 
Pruijmboom 

Questões prejudiciais 

1a. Pode o composto químico “alfa-phenylacetoacetonitril” (nú
mero CAS 4468-48-8, a seguir “APAAN”) ser equiparado à 
substância inventariada l-fenyl-2-propanona (número CAS 
103-79-7, a seguir “BMK”)? Em especial, o Rechtbank pre
tende saber se o termo holandês “bevatten” [contenham], 
correspondente ao termo inglês “containing” e ao termo 
francês “contenant”, deve ser interpretado no sentido de 
que o composto BMK deverá já existir enquanto tal no 
composto APAAN. 

Em caso de resposta negativa, o Rechtbank coloca as se
guintes questões complementares ao Tribunal de Justiça: 

1b. Deve o composto APAAN ser considerado (uma) “substân
cia […], compost[a] de forma a que ta[l] substânci[a] não 
poss[a] ser facilmente utilizad[a] ou extraíd[a] através de 
meios acessíveis e economicamente viáveis” e como “subs
tanc[e] that [is] compounded in such a way that [it] cannot 
be easily used or extracted by readily applicable or econo
mically viable means” e como “[une] autr[e] préparatio[n] 
contenant un[e] [ou] plus […] substances classifiées qui 
sont composées de manière telle que ces substances ne 
peuvent pas être facilement utilisées, ni extraites par des 

moyens aisés a mettre en oeuvre ou économiquement via
bles”? Do Anexo 3 resulta que, segundo a polícia, se trata 
de um processo de transformação bastante simples, senão 
mesmo fácil. 

lc. Na resposta à questão 1b., designadamente: a parte “meios 
economicamente viáveis/economically viable means/ 
/moyens économiquement viables”, é relevante que a trans
formação de APAAN em BMK permita ganhos financeiros 
— ainda que ilegais — consideráveis, quando a transfor
mação continuada de APAAN em BMK e/ou anfetaminas é 
bem sucedida, e/ou através da comercialização (ilegal) do 
BMK obtido à partir do APAAN? 

2. O conceito de “operador [de mercado]” é definido no artigo 
2. o , alínea d), do Regulamento n. o 273/2004 ( 1 ) e no artigo 
2. o , alínea f), do Regulamento n. o 111/2005 ( 2 ). O Recht
bank solicita ao Tribunal de Justiça que, ao responder à 
questão que se segue, parta do pressuposto de que se trata 
de uma substância inventariada na aceção do artigo 2. o , 
alínea a), ou de uma substância equiparada na aceção do 
“Anexo 1 substâncias inventariadas na aceção da alínea a) 
do artigo 2. o ” dos Regulamentos. 

Deve igualmente incluir-se neste conceito de «operador» uma 
pessoa singular que, em associação ou não com outra(s) pes
soa(s) singular(es) ou coletiva(s), tenha (dolosamente) na sua 
posse uma substância inventariada, sem para tal ter licença, 
mesmo que não se verifiquem quaisquer outras circunstâncias 
suspeitas? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 273/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de Fevereiro de 2004, relativo aos precursores de 
drogas (JO L 47, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 111/2005 do Conselho, de 22 de Dezembro 
de 2004, que estabelece regras de controlo do comércio de precur
sores de drogas entre a Comunidade e países terceiros (JO L 22, 
p. 1). 

Recurso interposto em 2 de julho de 2013 — Comissão 
Europeia/República Helénica 

(Processo C-378/13) 

(2013/C 260/58) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: M. Patakia e A. 
Alcover San Pedro) 

Recorrida: República Helénica 

Pedidos da recorrente 

— Declaração de que a República Helénica, ao não adotar as 
medidas necessárias para a execução do acórdão do Tribunal 
de Justiça de 6 de outubro de 2005, no processo C-502/03, 
Comissão/República Helénica, não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem por força do artigo 260. o , n. o 1, TFUE.
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